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No dia 17 de julho de 2017, foi publicado o Decreto Presidencial nº 

9.094, que “dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado 

aos usuários dos serviços públicos”. O texto regulamenta a recente lei 

aprovada pelo Congresso Nacional que criou o Novo Código de 

Defesa do Usuário dos Serviços Públicos (Lei nº 13.460/2017). 

A Lei 13.460/2017 preencheu lacuna há tempos presente no ordena-

mento jurídico brasileiro, desde que a Emenda Constitucional nº 

19/1998 previu a necessidade de ser promulgada uma lei de defesa do 

usuário de serviços públicos (art. 27). Com efeito, sobredita lei estatu-

iu uma série de direitos, que, por seu turno, exigem da Administração o 

comprometimento efetivo com a melhoria na prestação de serviços 

públicos oferecidos à coletividade de maneira direta ou indireta.

O Decreto enunciou os detalhamentos acerca do atendimento aos 

usuários, objetivando sistematizar as práticas a serem adotadas para 

a melhor prestação de tais serviços. 

Suas disposições revelam uma preocupação do Poder Público em 

estabelecer mecanismos mais ágeis, eficientes e transparentes na 

relação com os usuários, permitindo-lhes exercer um controle efetivo 

sobre as prestações estatais (não importando se a prestação é feita 

por órgãos ou pessoas integrantes da Administração Pública ou por 

agentes privados em regime de concessão ou parceria público-

privada).

Busca-se, com isso, uma atuação administrativa voltada a resultados 

efetivos que possam contribuir com o aperfeiçoamento da prestação 

dos serviços públicos, pela diminuição de ações burocráticas desne-

cessárias, a racionalização de exigências e troca de informações com 

maior aproveitamento às tecnologias.

O Decreto ainda exige que o Poder Público assuma o compromisso 

quanto ao atendimento dos usuários de serviços públicos por meio de 

uma Carta de Serviços ao Usuário, a ser devidamente divulgada em 

locais de atendimento e em portais eletrônicos, na qual devem estar 

assentadas todas as informações necessárias que permitam uma 

utilização mais eficiente de tais serviços.
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Enfim, faz-se necessário que as imposições trazidas pelo Decreto melhorem as condições de atendimento 

aos usuários dos serviços públicos, trazendo-lhes mais eficiência e facilidades. Todavia, caso elas represen-

tem impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato ou, de qualquer forma, imponham ônus 

adicional ao prestador do serviço, haverá a necessidade da inclusão de um mecanismo contratual de com-

pensação apto a corrigir quaisquer distorções não previstas inicialmente no contrato celebrado.


